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DIREITO EMPRESARIAL 

PROVA PRÁTICO - PROFISSIONAL 
Informações gerais 

• Essa prova é focada na 2ª fase do XXXII Exame de Ordem da OAB; 

• A peça prática-profissional e as questões são inéditas e foram elaboradas pelos nossos 
professores com base no perfil da banca do certame, a FGV; 

• 5 horas é o tempo disponível para a realização da prova, incluso o tempo para preenchimento 
do caderno de textos definitivos, tente realizar este simulado respeitando este limite de 
tempo conforme ocorrerá no dia de seu exame. 

• Se possível realize a transcrição dos textos respostas para um outro papel, respeitando o 
número de linhas, assim poderá exercitar o seu tempo. 

• Esse simulado não é uma das rodadas de correção de peças e questões individualizadas, que 
serão disponibilizadas futuramente somente aos alunos que efetuaram a compra do nosso 
curso. 

• Esse simulado é uma auto avaliação! Você mesmo (a) vai corrigir, a partir da aula em vídeo, 
sua peça e suas questões.  

• A partir das 14h, os nossos professores iniciarão a Correção da Prova AO VIVO, no canal do 
Estratégia OAB no YouTube comentando e resolvendo todos os itens das questões. Aproveite 
para assisti-la AO VIVO e corrigir os erros. 

 

Siga as nossas Redes Sociais 
Estratégia OAB no YouTube 

instagram.com/estrategiaoab  
 
 

 

 

ATENÇÃO! 

Esse caderno de prova é disponibilizado de maneira gratuita, para que os candidatos à 2ª Fase do XXXII 
Exame possam praticar. Por isso, será importante para nós que você dê o máximo de publicidade a esse 
simulado. Envie para os seus amigos, mande em listas de e-mails, WhatsApp, etc. Assim, mais gente tem 
acesso a ele! =) O objetivo é difundi-lo ao máximo! 

O fato de o simulado ser gratuito, não significa que ele não seja protegido pela Lei de Direitos Autorais. A 
cópia ou distribuição não autorizada, sujeita o infrator às sanções previstas nos arts. 101 e ss. da Lei 
9.610/1998. 
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PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
Alessandro Sanchez 

Distribuidora de Alimentos WWA S/A, João Paulo e Daniela, todos acionistas de Sociedade Anônima 
T. Borba Celulose, propuseram ação de responsabilidade civil, no dia 31 de maio de 2016, em face de 
João Silva e Antônio dos Santos, ex-administradores. O feito foi distribuído para a Primeira Vara Cível 
de Lages/SC. Os autores sustentam que durante o exercício social de 2015, quando João Silva e 
Antônio dos Santos eram, respectivamente, diretor de operações e diretor de produção, realizaram 
6 (seis) operações de compra de máquinas industriais importadas, entre os meses de junho a 
novembro de 2015, mas não seguiram as prescrições determinadas pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) para liberação da mercadoria e pagamento de tributos incidentes. A Sociedade 
Anônima T. Borba Celulose, segundo os autores, teve manifesto prejuízo com o pagamento das 
multas e restrições cadastrais junto a SRF. Os ex-administradores não tomaram qualquer medida 
para regularizar a situação fiscal da companhia e adimplir o referido débito. Em razão destes atos 
dolosos, a companhia teve um prejuízo de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais), 
valor sem atualização e juros moratórios. O balanço patrimonial do exercício social de 2015 foi 
aprovado, sem reservas, pela assembleia geral ordinária realizada em 25 de abril de 2016 e a ata 
publicada no órgão oficial e em jornais de grande circulação, em 29 de abril de 2016. Segundo os 
autores, os réus não deram nenhuma explicação pelos atos de sua responsabilidade e os acionistas 
que aprovaram o balanço o fizeram por desconhecimento técnico e boa-fé. Distribuído o feito, 
realizada a audiência de conciliação pelas partes em 27 de julho de 2016, quarta-feira, não houve 
autocomposição. A advogada dos ex-administradores João Silva e Antônio dos Santos deve tomar as 
providências cabíveis no processo. Ao ler a petição inicial ela deve verificar a data da propositura da 
ação. Ao ter acesso aos documentos, como a ata da assembleia, as demonstrações financeiras e os 
documentos da administração, ela irá constatar que, até o presente momento, não foi ajuizada 
nenhuma ação para anular a deliberação que aprovou sem ressalvas as demonstrações financeiras. 
Além disso, os prejuízos à companhia imputados a seus clientes, na verdade, decorrem de atos ilícitos 
praticados por prepostos das sociedades importadoras, que deixaram de praticar os atos exigidos 
pela SRF para liberação da carga.  

Elabore a peça processual adequada. (Valor: 5,00)  

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar 
respaldo à pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 1 
Marcos, engenheiro agrônomo, foi contratado como empregado por uma sociedade empresária para 
realizar, em São Paulo, novas técnicas de conservação de sementes. No curso da execução do 
trabalho, foi desenvolvido por Marcos um modelo suscetível de aplicação industrial, envolvendo ato 
inventivo, que resulta em melhoria funcional para conservação de sementes.  

Com base na hipótese apresentada, sobre titularidade da patente, responda aos itens a seguir.  

A) Diante do seu esforço pessoal e de sua dedicação ao projeto do método de conservação de 
sementes, a titularidade da patente ou ao menos parte dos direitos patrimoniais de sua exploração 
pertencerão a Marcos? (Valor: 0,60)  

B) Após o encerramento do seu contrato de trabalho, caso Marcos desenvolva novo modelo de 
utilidade nos seis meses seguintes e requeira seu patenteamento, a patente pertencerá a ele? (Valor: 
0,65)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 
Antônio Olinto, liquidante e representante legal do Banco Ventania S/A, que está em liquidação 
extrajudicial, propôs ação revocatória perante o juízo da Vara Única da Comarca de Corbélia, local do 
principal estabelecimento, com fundamento no Art. 130 da Lei nº 11.101/2005. A ação foi ajuizada 
em face de dois ex-diretores da instituição financeira por gestão fraudulenta, apropriação indébita e 
outras condutas que acarretaram vultosos prejuízos ao Banco Ventania S/A e a seus credores. Foram 
também incluídos no polo passivo Godoy Moreira, Enéas Marques, Telêmaco Borba e Honório Serpa 
porque adquiriram, dolosamente, bens desviados do patrimônio da liquidanda, informação lastreada 
em documentação comprobatória que instruiu a petição inicial.  

Com base nas informações do enunciado, responda aos itens a seguir.  

A) Sendo certo que a instituição financeira em liquidação extrajudicial não teve sua falência 
decretada, é lícito ao liquidante ajuizar ação revocatória? (Valor: 0,65)  

B) Sabendo-se que Godoy Moreira, Enéas Marques, Telêmaco Borba e Honório Serpa não possuem 
qualquer vínculo societário com a instituição liquidanda, poderiam ser demandados na ação 
revocatória? (Valor: 0,60) Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas.  

A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação.  
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QUESTÃO 3 
O empresário individual Vitor Meireles propôs ação de cobrança pelo procedimento comum em face 
da sociedade empresária Imbuia Panificação Ltda. EPP. A demanda está fundada em contrato de 
compra e venda de farinha de trigo, pelo preço de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), inadimplido 
pela sociedade. Como o negócio foi ajustado verbalmente, o credor tem apenas como prova escrita 
o lançamento do crédito em seu Livro Diário, autenticado pela Junta Comercial. O Livro Diário 
encontra-se com lançamentos fora de ordem cronológica, numerosos intervalos em branco, lacunas, 
rasuras e transportes para as margens.  

Com base na hipótese narrada, responda aos itens a seguir. A) Vitor Meireles poderá utilizar o Livro 
Diário como prova documental da celebração do contrato de compra e venda? (Valor: 0,85)  

B) Para os empresários individuais, como Vitor Meireles, é facultativa a escrituração do Livro Diário 
e sua autenticação na Junta Comercial? (Valor: 0,40)  

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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QUESTÃO 4 
A Transportadora Jaramataia Ltda. sacou duplicata de prestação de serviço lastreada em fatura de 
prestação de serviços de transporte de carga em favor de Dois Riachos Panificação Ltda. (sacada). A 
duplicata, pagável em Penedo/AL, foi aceita, mas, até a data do vencimento, 22 de agosto de 2016, 
não houve pagamento. 

Consideradas essas informações, responda aos itens a seguir. 

A) A sacadora poderá promover a execução da duplicata desprovida de certidão de protesto por falta 
de pagamento e de qualquer documento que comprove a efetiva prestação dos serviços e o vínculo 
contratual que a autorizou? (Valor: 0,50) 

B) A sacadora, no dia 20 de setembro de 2019, informa não ter ainda promovido a cobrança judicial 
da duplicata. Qual medida judicial você proporia para a realização do crédito? (Valor: 0,75) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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Assinatura OAB: até a aprovação 

http://bit.ly/Assinatura-OAB 
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